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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO


SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

PORTARIA Nº. 55/2021



PORTARIA Nº. 55/2021 Porto Velho, 22 de julho de 2021.

 
O SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS E
CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições que lhe foram
delegadas de acordo com a Portaria nº
018/2021/GAB/SEMFAZ, DE 11 de janeiro de 2021.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º ALTERAR o Art. 1º da Portaria 054/2021 de 16 de
julho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte Redação:
“Art. 1° Conceder ao servidor Huéliton Mendes Rodrigues,
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, lotado no
Departamento de Fiscalização, matrícula nº. 52283, e CPF
nº. 904.045.482-53, RG 910874 SSP/RO, um suprimento de
fundos, em regime de adiantamento, na importância de R$
8.000,00 (oito mil reais), no Projeto Atividade:
06.01.04.122.007.2.001, sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
no elemento de despesa 3.3.90.30 – Materiais de Consumo, e
R$ 3.000,00 (três mil reais) no elemento de despesa 3.3.90.39
– Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica”.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
JOÃO FERNANDO ERPEN
Subsecretário de Finanças e Contabilidade 
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